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PORTARIA Nº 1.489, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 13ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de junho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.54846, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por
FRANCISCO BATISTA BORGES, inscrito no CPF sob o nº
525.479.068-72.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.490, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 13ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de junho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.54835, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por JOÃO
CARLOS GOMES, inscrito no CPF sob o nº 315.787.720-87.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.491, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 5ª Sessão Plenária, realizada no dia 25 de julho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2001.01.05722, resolve:

Desprover o Recurso, e indeferir o Requerimento de
Anistia post mortem de GONÇALO BARBOSA DA SILVA, filho
de ESTHER BARBOSA DA SILVA.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.492, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 6ª Sessão Plenária, realizada no dia 26 de julho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.12092, resolve:

Desprover o Recurso interposto por NILSON MIRANDA
SILVA, inscrito no CPF sob o nº 109.322.837-72.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.493, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 6ª Sessão Plenária, realizada no dia 26 de julho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.12034, resolve:

Desprover o Recurso interposto por SERGIO TAVARES,
inscrito no CPF sob o nº 127.820.687-68, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.494, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 6ª Sessão Plenária, realizada no dia 26 de julho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.11034, resolve:

Desprover o Recurso interposto por JOZINALDO MAIA
DE ANDRADE, inscrito no CPF sob o nº 097.379.363-53.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.495, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 6ª Sessão Plenária, realizada no dia 26 de julho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2003.01.25904, resolve:

Desprover o Recurso interposto por OSVALDINO AVILA,
inscrito no CPF sob o nº 051.665.329-61, e indeferir o
Requerimento de Anistia.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.496, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 6ª Sessão Plenária, realizada no dia 26 de julho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2002.01.11744, resolve:

Desprover o Recurso, e indeferir o Requerimento de
Anistia post mortem de DOMINGOS CENCI, filho de CELINA
MARQUEZE.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.497, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 13ª Sessão de Turma, realizada no dia 19 de junho de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2006.01.54748, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia formulado por
HENRIQUE CORREA SOARES, inscrito no CPF sob o nº
072.961.341-00.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.498, DE 12 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 8º do Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição,
regulamentado pela Lei nº 10.559, de 13 de novembro de 2002, e
considerando o resultado do parecer proferido pela Comissão de
Anistia, na 9ª Sessão de Turma, realizada no dia 26 de abril de
2018, no Requerimento de Anistia nº 2007.01.57660, resolve:

Indeferir o Requerimento de Anistia post mortem de
JOÃO TIAGO DE ALMEIDA, filho de CREMILDA TIAGO DE
ALMEIDA.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.499, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe conferem os arts. 202 e 206, do Decreto no

9.199, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta
do Processo no 08000.020427/1992-73, do Ministério da Justiça,
resolve:

REVOGAR o ato que determinou a expulsão do Território
Nacional de PAOLO SANTIGLI, de nacionalidade italiana, filho
de Vinicio Santigli e de Celestina Santigli, nascido em Livorno,
Itália, em 23 de novembro de 1959, constante do Decreto
Presidencial de 8 de dezembro de 1995, publicado no Diário
Oficial da União do dia 11 subsequente, tendo em vista a
existência de prole brasileira, a teor do art. 55, inciso II, "a", da
Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, regulamentada pelo
Decreto nº 9.199/2017.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.500, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto no 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
no 08505.079632/2015-11, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com
o art. 54, § 1º, inciso II, e § 2º, da Lei no 13.445, de 24 de maio
de 2017, ZODUMO FORTUNATE MBANJWA, de nacionalidade
sul-africana, filha de Samsoni Mbanjwa e de Gabi Matha
Maphumulo, nascida em Durban, África do Sul, em 5 de maio de
1977, ficando a efetivação da medida condicionada ao
cumprimento da pena a que estiver sujeita no País ou à liberação
pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil
pelo período de 9 (nove) anos, 8 (oito) meses e 20 (vinte) dias,
a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.501, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.010410/2016-57, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com
o art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio
de 2017, SEMIYE ÇABUK, de nacionalidade turca, filha de Arap
Mehmet Çabuk e de Nigar Çabuk, nascida em Kilis, na República
da Turquia, em 1º de maio de 1983, ficando a efetivação da
medida condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeita
no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento
de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos, 8 (oito)
meses e 10 (dez) dias, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

PORTARIA Nº 1.502, DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 202 do Decreto nº 9.199, de 20
de novembro de 2017, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.006647/2015-52, do Ministério da Justiça, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com
o art. 54, §1º, inciso II, e §2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio
de 2017, ANDREA FERRARI, de nacionalidade italiana, filho de
Lamberto Ferrari e de Enrica Bedendo, nascido em Torino, na
República Italiana, em 15 de setembro de 1976, ficando a
efetivação da medida condicionada ao cumprimento da pena a que
estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com
o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez)
anos e 6 (seis) meses, a partir de sua saída.

TORQUATO JARDIM

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018

Disciplina os procedimentos previstos nos
arts. 47, 49, 85 e 86 da Lei nº 12.529, de
2011, relativos à articulação entre
persecução pública e privada às infrações
contra a ordem econômica no Brasil.
Regulamenta os procedimentos de acesso
aos documentos e às informações
constantes dos Processos Administrativos
para Imposição de Sanções
Administrativas por Infrações à Ordem
Econômica, inclusive os oriundos de
Acordo de Leniência, de Termo de
Compromisso de Cessação (TCC) e de
ações judiciais de busca e apreensão,
além de fomentar as Ações Civis de
Reparação por Danos Concorrenciais
(ACRDC).

O PLENÁRIO DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE
DEFESA ECONÔMICA, no uso das atribuições conferidas pela
Lei nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, e pelo art. 272 do
Regimento Interno do Cade, aprovado pela Resolução nº 20, de 7
de junho de 2017, resolve:

Seção I
Das Disposições Gerais
Art. 1º São públicos os documentos e informações

constantes dos Processos Administrativos para Imposição de
Sanções Administrativas por Infrações à Ordem Econômica,
inclusive os oriundos de Acordo de Leniência, Termos de
Compromisso de Cessação de Conduta (TCC) e de ações judiciais
de busca e apreensão, e sua divulgação ocorrerá na fase processual
adequada, conforme artigos 8º a 11 desta Resolução.

Art. 2º Constituem exceções ao disposto no art. 1º e serão
mantidos como de acesso restrito, mesmo após a decisão final pelo
Plenário do Tribunal do Cade, e não poderão ser disponibilizados
a terceiros:

I - o Histórico da Conduta e seus aditivos, elaborados
pela Superintendência-Geral do Cade com base em documentos e
informações de caráter auto-acusatório submetidos voluntariamente
no âmbito da negociação de Acordo de Leniência e TCC, em
razão do risco à condução de negociações (art. 23, II da Lei nº
12.527/2011), às atividades de inteligência (art. 23, VIII da Lei nº
12.527/2011), e/ou à efetividade dos Programas de Leniência e de
TCC do Cade; e/ou

II - os documentos e informações:
a) que se enquadrem nas restrições previstas nos arts. 44,

§2º, 49, 85, §5º e 86, §9º da Lei nº 12.529, de 2011;
b) que constituam segredo industrial (art. 22 e 23, VIII da

Lei nº 12.527/2011);
c) relativos à atividade empresarial de pessoas físicas ou

jurídicas de direito privado cuja divulgação possa representar
vantagem competitiva a outros agentes econômicos (art. 5º, §2º do
Decreto nº 7.724/2012);

d) que constituam hipóteses de sigilo previstas na
legislação, como fiscal, bancário, de operações e serviços no
mercado de capitais, comercial, profissional, industrial e segredo
de justiça (art. 6º, inciso I e II do Decreto nº 7.724/2012);

e) que constituam hipóteses previstas nos arts. 91 a 94 e
219 do Regimento Interno do Cade;

f) que tenham sigilo definido por decisão judicial;
g) apresentados pelo proponente durante a negociação do

Acordo de Leniência ou do TCC subsequentemente frustrada,
enquanto não forem restituídos aos proponentes ou destruídos pelo
CADE.

§ 1º É de ônus do interessado a fundamentação das razões
e a indicação do dispositivo legal que embase o caráter restrito de
outros documentos e informações além daqueles elencados neste
artigo.

§ 2º A qualquer tempo os interessados poderão se
manifestar nos autos para indicar a necessidade de manutenção do
acesso restrito de documentos e informações nos termos dessa
Resolução e/ou de legislação específica.

Art. 3º A excepcional concessão de acesso aos
documentos e às informações referidos no art. 2º poderá ocorrer
nas seguintes hipóteses:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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I - expressa determinação legal;
II - decisão judicial específica;
III - autorização do signatário do Acordo de Leniência ou

do compromissário do TCC, com a anuência do Cade, desde que
não haja prejuízo à investigação; ou

IV - cooperação jurídica internacional, prevista nos arts.
26 e 27 do CPC, mediante autorização do CADE e autorização do
signatário do Acordo de Leniência ou do compromissário do TCC,
desde que não haja prejuízo à investigação.

Parágrafo único. A análise do pedido de excepcional
concessão de acesso de que trata o caput deverá observar:

I - a legitimidade do requerente;
II - os fatos e fundamentos específicos que embasam o

requerimento;
III - a razoabilidade e a proporcionalidade do

requerimento;
IV - a fase processual da investigação no Cade, conforme

a Seção II desta Resolução;
V - a necessidade de preservação da investigação e da

identidade do colaborador;
VI - a necessidade de preservação da política nacional de

combate às infrações contra a ordem econômica, notadamente dos
Programas de Leniência e de TCC do Cade;

VII - a necessidade de preservação da participação do
Brasil em programas internacionais de combate às infrações contra
a ordem econômica.

Art. 4º. Nos termos do art. 248, §2º, II do Regimento
Interno do Cade, e art. 44 da Lei nº 12.529/2011, sujeita-se à
responsabilização administrativa, civil e penal aquele que divulga,
compartilha com terceiros ou utiliza documentos e informações de
acesso restrito referidos nos arts. 2º e 3º desta Resolução.

Art. 5º Os signatários do Acordo de Leniência e/ou os
compromissários do TCC devem informar ao Cade a existência de
quaisquer medidas judiciais ou extrajudiciais que sejam do seu
conhecimento, no Brasil ou no exterior, que versem sobre acesso
a documentos e informações oriundos do mesmo Acordo de
Leniência e/ou TCC em negociação ou já celebrados com o
Cade.

Art. 6º Para preservar e disseminar os aspectos previstos
no art. 3º, o Cade poderá determinar à Procuradoria Federal
Especializada junto ao Cade, nos termos dos arts. 9º, XIII, e 14,
III, da Lei nº 12.529, de 2011, que:

I - intervenha nos feitos que direta ou indiretamente
envolverem o acesso aos documentos e às informações de acesso
restrito referidos no art. 2º; e

II - requeira, nos termos do art. 313, inciso V, "b", do
Código de Processo Civil, a suspensão de ações judiciais e
extrajudiciais que possam comprometer a política nacional de
combate às infrações contra a ordem econômica, notadamente os
Programas de Leniência e de TCC do Cade, e/ou a investigação,
até a decisão final pelo Plenário do Tribunal do Cade.

Art. 7º O Ministério Público que atuar como interveniente
anuente na celebração do Acordo de Leniência do Cade terá
acesso à íntegra dos documentos e das informações apresentados
pelo signatário do Acordo, os quais poderão embasar
procedimentos cíveis e criminais cabíveis, devendo observar a
manutenção das regras de confidencialidade previstas em lei e na
presente Resolução.

Seção II
Do Acesso por Fase Processual
Subseção I
Da Fase de Negociação e Celebração dos Acordos
Art. 8º Durante a fase de negociação e celebração de

Acordos de Leniência e TCC, a Superintendência-Geral e o
Tribunal do Cade assegurarão o tratamento sigiloso e/ou restrito da
proposta, conforme os arts. 85, §5º e 86, §9º da Lei nº 12.529, de
2011, bem como dos documentos, informações e atos processuais
necessários à elucidação dos fatos em investigação.

Art. 9º A proposta e o processo de negociação de Acordo
de Leniência e de TCC, bem como os demais documentos,
informações e atos processuais que tenham recebido tratamento
sigiloso, somente poderão ser acessados pelas pessoas autorizadas
pelo Cade, nos termos dos arts. 85 e 86 da Lei nº 12.529, de
2011, observados os seguintes parâmetros:

I - a necessidade de preservação da investigação e da
identidade do colaborador;

II - a necessidade de preservação da política nacional de
combate às infrações contra a ordem econômica, notadamente dos
Programas de Leniência e de TCC do Cade;

III - a necessidade de preservação da participação do
Brasil em programas internacionais de combate às infrações contra
a ordem econômica.

Parágrafo único. Os documentos e as informações
classificados como de acesso restrito constituirão apartado
específico e serão classificados conforme os parâmetros
estabelecidos no caput.

Subseção II
Da Fase de Instrução
Art. 10. Durante a fase de instrução do Processo

Administrativo Para Imposição de Sanções Administrativas por
Infrações à Ordem Econômica, a qual se realiza na
Superintendência-Geral ou no Tribunal do Cade, serão
disponibilizadas nos autos públicos as versões públicas da Nota
Técnica de instauração e da Nota Técnica final da
Superintendência-Geral do Cade.

§ 1º As Notas Técnicas referidas no caput deste artigo
conterão, sem prejuízo do disposto no art. 187 do Regimento
Interno do Cade, pelo menos:

I - a indicação do representado e, quando for o caso, do
representante;

II - a enunciação da conduta ilícita imputada ao
representado;

III - o resumo dos fatos a serem apurados;
IV - a indicação do preceito legal relacionado à suposta

infração
§ 2º Os documentos e as informações que deverão ser

classificados como de acesso restrito durante a fase de instrução,
constituirão apartado específico e serão classificados conforme os
parâmetros estabelecidos no artigo 9º.

Subseção III
Da Decisão Final pelo Plenário do Tribunal do Cade
Art. 11. A decisão final do Plenário do Tribunal do Cade

tornará públicos documentos e informações de acesso restrito
previstos no §2º do art. 10º.

Seção III
Do Fomento à Reparação por Danos Concorrenciais
Art. 12. A Superintendência-Geral do Cade e o Plenário

do Tribunal do Cade poderão considerar como circunstância
atenuante, no momento do cálculo da contribuição pecuniária em
sede de negociação de TCC, ou no momento da aplicação das
penas previstas nos arts. 37 e 38 da Lei nº 12.529/2011, o
ressarcimento extrajudicial ou judicial, devidamente comprovado,
no âmbito das Ações de Reparação por Danos Concorrenciais,
considerada nos termos do art. 45, incisos V e VI da Lei
1 2 . 5 2 9 / 2 0 11 .

Seção IV
Das Disposições Finais
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

ALEXANDRE BARRETO DE SOUZA
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DE 17 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 1.180 - Ato de Concentração nº 08700.003662/2018-93.
Requerentes: Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Valores e
Segurança (Prosegur) e Transfederal Transporte de Valores Ltda.
(Transfederal). Advogados: Renê Guilherme da Silva Medrado e
outros. Conclusão: Diante do exposto no presente Despacho, seguindo
a jurisprudência do Cade e em consonância com a Nota Técnica nº 20
do DEE, que afirma que "Entretanto, caso seja considerado o cenário
de DF+GO para definição de mercado relevante geográfico, a
probabilidade de coordenação é minimizada e a rivalidade
reestabelecida", concluo pela aprovação sem restrições da presente
operação. Dessa forma, acolho parcialmente o Parecer Técnico nº
15/2018/CGAA1/SGA1/Superintendência--Geral, de 17 de setembro
de 2018, nos seguintes termos: (i) no tocante especificamente ao
mercado de transporte e custódia de valores em Minas Gerais, acolho
as conclusões do referido Parecer e, com fulcro no §1º do art. 50 da
Lei 9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive com
sua motivação; e (ii) divirjo das recomendações referentes aos
mercados de transporte e custódia de valores no estado de Tocantins
e na região que inclui Distrito Federal e Goiás, pelos fundamentos
expostos neste Despacho. Decido, assim, pela aprovação, sem
restrições, do referido ato de concentração, nos termos do art. 13,
inciso XII, da Lei nº 12.529/11. À Coordenação-Geral Processual
para publicação da parte dispositiva deste Despacho.

Nº 1.181 - Ato de Concentração nº 08700.000166/2018-88.
Requerentes: Brink's Segurança e Transporte de Valores Ltda.,
Rodoban Segurança e Transporte de Valores Ltda., Rodoban Serviços
e Sistemas de Segurança Ltda. e Rodoban Transportes Terrestres e
Aéreos Ltda. Advogados: José Alexandre Buaiz Neto, Marcos
Aurelio Martins Barbosa e outros. Acolho o Parecer Técnico nº
16/2018/CGAA1/SGA1/Superintendência--Geral, de 17 de setembro
de 2018 e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei 9.784/99, integro as
suas razões à presente decisão, inclusive quanto à sua motivação. Nos
termos dos arts. 13, XII, e art. 57, I, da Lei nº 12.529/11, c/c o art.
161, I, do Regimento Interno do Cade, decido pela aprovação sem
restrições do presente ato de concentração. Ao Setor Processual.

ALEXANDRE CORDEIRO MACEDO
Superintendente-Geral

DESPACHOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2018

Nº 1.191 - Ato de Concentração nº 08700.005396/2018-33.
Requerentes: American Tower do Brasil - Internet das Coisas Ltda.
e Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG. Advogados:
Eduardo Molan Gaban e Fernanda Dalla Valle Martino. Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 1.192 - Ato de Concentração nº 08700.005426/2018-10.
Requerentes: RS Morizono Empreendimentos e Participações Ltda.
e CCP Ágata Empreendimentos Imobiliários Ltda. Advogados:
Barbara Rosenberg, Luís Bernardo Coelho Cascão e Luiz Antonio
Galvão. Decido pela aprovação sem restrições.

Nº 1.189 - Ato de Concentração nº 08700.004889/2018-56.
Requerentes: Safran S.A. e Rockwell Collins, Inc. Advogados:
Amadeu Ribeiro, Renata Zuccolo, Paula Camara, Tito Amaral de
Andrade, Ana Bátia Glenk e Mariana Fontoura da Rosa.

Acolho o Parecer nº 18/2018/CGAA3/SGA1/SG/CADE, de
18 de setembro de 2018 e, com fulcro no §1º do art. 50 da Lei
9.784/99, integro as suas razões à presente decisão, inclusive

quanto a sua motivação. Decido pela aprovação, sem restrições, do
referido ato de concentração, nos termos do art. 13, inciso XII, da
Lei nº 12.529/11. Ao Setor Processual. Publique-se.

KENYS MENEZES MACHADO
Superintendente-Geral

Substituto
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Processo nº 08700.006640/2015-32.
Apartado de Acesso Restrito nº 08700.006640/2015-32,

relacionado ao Processo Administrativo nº 08700.004633/2015-04.
Representante: Cade ex officio. Representados: Banco Standard de
Investimentos S.A. (atual denominação: Banco Inbursa de
Investimentos S.A.), The Bank of Tokyo-Mitsubishi UFJ, LTD,
Barclays Plc, Citicorp, Credit Suisse AG, Deutsche Bank S.A. Banco
Alemão, HSBC Bank PLC, JP Morgan Chase & CO, Merrill Lynch,
Pierce, Fenner & Smith lncorporated, Banco Morgan Stanley S.A.,
Nomura International Plc, Royal Bank of Canada, Standard Chartered
Bank, UBS AG; Alexandre Gertel Nogueira, Alexandre M. Santos,
Daniel Yuzo Shimada Kajiya, Fábio Kauss Ramalho, Felipe de Freitas
Pereira Leitão, Fernando Luiz Martins Pais Júnior, Matthew John
Gardiner, Pablo Frisanco Oliveira, Renato Lustosa Giffoni, Sergio
Correa Zanini. Advogados: Cristianne Saccab Zarzur, Ana Carolina
Cabana Zoricic, Marcio Dias Soares, Ana Carolina Folgosi Bittar,
Tito Amaral de Andrade, Maria Eugênia Novis de Oliveira, Eduardo
Caminati Anders, Leda Batista da Silva Diôgo de Lima, Renê
Guilherme da Silva Medrado, André Rossetto Daudt, Onofre Carlos
de Arruda Sampaio, André Cutait de Arruda Sampaio, Ana Paula
Martinez, Alexandre Ditzel Faraco, Marcos Drummond Malvar,
Mauro Grinberg, Leonor Augusta Giovanne Cordovil, André Aulus
dos Anjos Teixeira, Fernando Engelberg de Morais, Caio Mário da
Silva Pereira Neto, Olavo Zago Chinaglia, José Alexandre Buaiz
Neto, Vicente Coelho Araújo, Barbara Rosenberg, Camilla Paoletti,
Daniela Coelho Araujo Fernandes de Vasconcellos, Francisco Ribeiro
Todorov, Marcelo Procópio Calliari, Vivian Anne Fraga do
Nascimento Arruda, André Marques Gilberto, Leonardo Felisoni
Torre, Aurélio Marchini Santos, Priscila Brolio Gonçalves, Fabio
Viana Ferreira, Fábio Medina Osório, Vicente Bagnoli, Alexandre
Augusto Reis Bastos, Gustavo Lorenzi de Castro, Patrícia Agra
Araújo, Raquel Bezerra Cândido Amaral Leitão, Gabriel Nogueira
Dias, Joyce Midori Honda e outros. Tendo em vista a homologação
pelo Plenário do CADE dos Requerimentos de TCC nº
08700.001412/2017-38, nº 08700.001427/2017-04 e nº
08700.002534/2017-41 na 125ª Sessão Ordinária de Julgamento,
decido: (i) pela suspensão do Processo Administrativo em relação a
Royal Bank of Canada, Pablo Frisanco Oliveira e Banco Morgan
Stanley S.A, conforme o art. 85, §§ 9º e 10 da Lei nº 12.529/2011;
(ii) pela juntada dos documentos 0492275, 0492110, 0492473,
0494439, 0492317, 0492470 ao Apartado de Acesso Restrito nº
08700.006640/2015-32, para que constem do conjunto probatório, em
conformidade com as competências previstas nos arts. 13 e 72 da Lei
12.529/11; e (iii) pela intimação dos representados para que
apresentem, caso queiram, suas manifestações sobre os documentos
juntados, o que poderá ser feito até o final da instrução, nos termos
do artigo 3º, III, da Lei nº 9.784/99, sem prejuízo das alegações
previstas no artigo 73 da Lei nº 12.529/2011. Ficam os Representados
cientes de que, conforme explicitado nos respectivos instrumentos, o
objeto dos referidos TCCs restringe-se ao escopo da conduta
investigada, qual seja, supostas infrações à ordem econômica
praticadas no mercado offshore de câmbio envolvendo o Real e
moedas estrangeiras. Ao Protocolo para juntada dos documentos
acima referidos.

JULIANO PIMENTEL DUARTE
Especialista em Políticas Públicas

e Gestão Governamental

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO DE 2018

O SECRETÁRIO NACIONAL DE JUSTIÇA, DO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, no uso da competência delegada pela
Portaria Interministerial nº 11, de 03 de maio de 2018, publicada no
Diário Oficial da União, de 04 de maio de 2018: resolve:

Nº 264 - CONCEDER a nacionalidade brasileira, por naturalização,
às pessoas abaixo relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "b", da
Constituição Federal, e em conformidade com o Art. 67 da Lei nº
13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº 9.199/2017, a fim de que
possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis do
Brasil:

BILAL JAMIL HARB - Y253446-0, natural do Líbano,
nascido em 28 de novembro de 1979, filho de Jamil Harb e de Serrie
Karim, residente no Estado de São Paulo (Processo n°
08505.051780/2017-33);

DREYFUS MAURICIO VASQUEZ MUNITA VEGA - Y084824-
L, natural do Chile, nascido em 09 de fevereiro de 1975, filho de Victor
Manuel Vasquez Munita Pino e de Lidia de Las Mercedes Vega Salinas,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08504.009908/2017-76) e

NATALIA SMIRNOVA - Y229591-F, natural da Ucrânia, nascida
em 17 de fevereiro de 1985, filha de Evgueni Smirnov e de Liudmila Smirnova,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08709.008057/2017-48).

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



